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testeüìunha ouvindo o depoimento de ouüa; contaminaçoes por outros meios, poroutras pessoas ou em outros momentos não são, em geral, cånsiderados;
iii'3) o Direito pretende garantir a veracid.ade dos testemunhos mediante fer-ramentas morais e jurÍdicas, como a prer ença do magistrado, o juramento de dizera verdade, com consequências morais e criminais (crime de faiso testemunho), ea possibilida de de acareação;

iii.4) Quanto ao inrerrogatório:
iii.4.1) Não há uma discussao craraou uma preferência fundamentada pelautilização de perguntas diretas ou por narrativas livres;
11i.4.2) Não há uma discussão clara ou uma preferência fundamentada pelaformulação de perguntas pelos advogados ou pelos magistrados.
iv) Quanto à valoração da prova:
iv. 1) considera-se que o contato do juiz com a testemunha seria imprescin_dível para garantir a qualidade do tert"m.r.rho, pois o magistrado seria capaz deformar impressÕes pessoais a respeito da testemunha, seu modo de falar, seu graude confiança, sua postura etc.,
iv.2) Os testemunhos são tratados t da mesma forma, istoé, não se , di riência vivida, se umacidente o d , ou se um fato viven_ciado dia ros
iv3) Não há clarezasobre quais critérios deveriam serutili zad.osparaavalora-

çào dos restemunhos, individual ou coletir
formas genéri.ur, *o ,.confiab mencionando-se

gaclas à estrutura interna do discu za" , olt formas li-
, "harmonia" etc.

v) Quanto à suficiência, considera-se, por vezes,que a prova testemunhalpoclcria, sozinha, ser suficient eparaa prova de fatos "- åuro, "- qrra, em tese, seexigiria standardprobatório alto (casos de furto, embriaguez uo rrolurrt" e outroscnnrcs, por exemplo), mas, em outras, é considerado qr.ã prova testemunhal nãopoclcria, sozinha, ser suficient e paraa prova de fatos *.uro, em que, em tese, seexigiria stuntlurd probatório mais baixò (como casos de pagamenro de alugueres,danos eln aciclcr.lrc de trânsito etc.).

3
A CIÊNCIA E AS PREMISSAS DA DOUTRINA TRADICIONAL

3.1. A epistemologia e o testemunho (ou as epistemologias do
testemunho): a presunção de veracidade do testemunho jurídico em
xeque

Michele Taruffo foi, sem sombra de dúvidas, um dos principais responsáveis
por chamar atenção da processualística para o fato de que trabalhar com direito
probatOrio envolve, necessariamente, busca por conhecimento. Não por acaso, de

resto, Taruffo defende uma dimensão epistêmica do processo, que "existe e possui
uma importância basilar"t dentro desse.

Como demonstrado no primeiro capítulo do presente trabalho, a aproxima-

ção a um modelo objetivo do procedimento probatório - que preze pelaverdade
por correspondêncíacomo fi.m último do procedimento probatÓrio e veja a plova
numa relação teleológica com a verdade - faz com que seja necessário avaliar os

procedimentos e as técnicas utilizados concretamente para poder verificar se estão

adequados ou não, em tese, à busca da verdade.

A ideia do presente capÍtulo é, portanto, questionar uma premissa básica "es-

cond.ida" em todo o raciocínio que o direito faz a respeito da prova testemunhal:
o de que, salvo prova em contrário, o que a testemunha diz deve ser considerado
verdadeiro.

Os desafios, entletanto, nâo serão poucos. Considerando que a epistemolo-
gia do testemunho (ou melhor, as epistemologias do testemunho) é um campo
relativamente novo2, pouco há de consenso na área. Tal diflculdade nao aparece

somente quanto às divergências de resultados: as próprias premissas, definiÇÕes c

nomenclaturas sobre os temas básicos daâreasão muito variados-

l. TARUFFO,2009: 19l.
2. Apesar dos escritos de REID, HUME e todos os demais autores anteriorcs. (lr.r('\('r',t()

abordados oportunamente, a obra de COADY (1992) é a primeira mono¡¡ritf ìrt tlc<lit rrtlir

inreiramenreaotema(FRICKER, 1995),sendoconsideradaground-brealairrg(lr\tll l(Nl lì.
20II:87).
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). L l. Noções preliminares

3.1.1.1. O testemunho na epistemologia e no Dire¡tor
o testemunho é, para a epistemorogia, um conceito muito mais ampro doque o correrativo do direito, umavezque envolve nâo só p."rtaçao de informaçÕesem juÍzo, ou em ocasiÕes juridicas form .

transeunte que indica onde fica a eskção o
no pátio, o jornalista que narra em uma o
etc. Para a
queiro, " ^nto' tratar-se-á o testemunho corri-
direito, ,, o amplo,e o testemunho preskdo no

. Em uma visão ampra, portanto, o testemunh o,paraa epistemologia, diz res_
:endo mediante meios escritos ou falados

, em outras palavras, mediante .,mani_
informação e transmitir confi rmação
o a afirmar que o testemunho natural

comunicação linguística,,s. açoes quantas possÍvel tendo por base

emunhos em sentido amplo,
çÕes seriam necessárias para
, segundo a qual alguém tes_
(1) a afirmacão dep for prova

em afirma tiver competência,
enre quep; (3) a afi¡maçao de
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p for relevanteparaalguma questão controversa ou não resolvida, sendo dirigida
itc¡ueles que possuem a necessidade de ter provas sobre o temae.

Talvisão parece, entretanto, muito estrita, excluindo indevidamente situaçoes
c¡ue confi.guram testemunhos naturais.

Em primeiro lugar, não parece necessário que a afirmação seja realmente
prova de p, mas simplesmente que seja oferecida como tal. Afinal, como aponta
LACKEY, se o testemunho oferecid o como protanão for de fato prova, isso sÓ fará
dele um testemunho ruim, não um testemunho inexistentero.

Por outro lado, é realmente necessário que a afirmação seja oferecida como
prova. Não oferecida subjetivamenLe, isto é, necessariamente com intençào. mas
objetivamen¿¿. É necessário que o contexto objetivo permita concluir que quem
está,fazendo uma afrrmação esteja de fato retlatando um estado de coisas.

lsso justamente para evitar que se incluam no conceito de testemunho situa-
çoes que não o são, como é o caso de alguém que, Iepresentando um personagem
de teatro, afirme ser o prÍncipe da Dinamarcalr: o contexto objetivo simplesmente
não permitirá que a afirmação seja considerada prova.

Por outro lado, a afirmativa de que o ato de testemunhar não depende de uma
íntençaodosujeitor2-istoé,dequeosujeito queiradefatotestemunhar-justifl-
ca-se no fato de que alguém que "da" um testemunho para um terceiro que ouve

3' os autores da epistemorogia, em gerar, usanì a no'renclatura ,,testemunho 
formar,, parareferir-se ao testemunho r.*o ar."rtã . i:,.rärr.-,"n" 

narurar,,para referir_se ao testemunho
fin!T:tö:t"gia' 

A nomenclatura, qr. no.-for..e pouco escrarecedora, é de coADy
- 

;îJa',i 
ttîïi{."^t, huppt'rs wh.rrcv¡'r (,r( petson te,s something to someone else.,,

5. Ou "ordinary rt,//írrg.s" M(.Myt-[R, 20 I l: I l.6. "[P]urpLtrLedl¡, |tutuul ( ()nln¿lti( alion ,, FRICKER, 2006: 592.

' ,';y::;:#::,',î',:1,:;':,,:,:,,::,:,îr:ii:í',{:iä;,::;i;,inrormationandtransmitwanantror
t ';ni;"y":i(r,;,,r,ii.,'ol inJ.rmarion on the basis oJtinguistic communication as possible.,,

" A spea\zer S testifes by mahing some statement p if and only if:
( I ) His stating that p is evídence that p and is ot't'ered as evidence that p .

(2) S has the relevant competence, authority, or credentidls to st(tte truly that p-

(3) S\ statement that p is releyant to some disputed or unresolved question (which may, or
may notbe, p?) and ís directed to those who are in need oJ evidence on the matter." COADY'
1992:42.
LACKEY,2008: 1ó-17.

FALLIS, 2009:34.
No campo da filosofla da linguagem há autores que defendem (SEARLE, 1969: 57 e ss ,

por exemplo) que a intenção de comunicar seria um requisito para os "atos de fala" ("nao

[...] a intenção ou propósito de quem t'ala, mas do øto" - GONZeteZtAClfR, 2013:
I05). Apesar de ser certo que "as ordens expressam a intenção de tentar conseguir c¡ttt'

o ouvinte faça algo; as descrições, a intenção de expressar uma crença; as promcssls. :ì

inrenção de assumir uma obrigação por parte de quem fala etc." (GONZÁLEZ LA(ìl t:lì,
2013: I05-106), isso não quer dizer, quanto ao testemunho, que a testemunha clt'r'rt lt't
aíntenção subjetiva de testemunhar. Seja como for, tais debates da filosofia cl:r lirrgrr;r
gem escapam ao escopo do presente trabalho. Sobre as diversas teotias clrt filosof t,r tl,r
Iinguagem, vide GONZALEZ LAGIER, 2013: 81 e ss.

l0
1l
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f ttrtivanrente uma conversa (entre a testemunha e um terceiro) ceïtamente nãorc'r a intenção (subjetiva) de testemunhar, mas, ainda assim, está concedendo umrcstemunho, pois o contexto objetivoassim o permite .on.luir.

aI à primeira cond

îa m competência,
ra seu testemun

Por fim' não parece necessário, da mesma forma, que haja arguma contro_vérsia a respeito de um fato, ou mesmo

ce necessário16 que quem fala pre_
por verdadeiro. para alguem que
é completamente indifer".r," r" uor verdadeira ou não. euem fala, nesse

uma.

portanto, ver com os próprios olhos: é
al) de outrem uma informaçãors.

o testemunho naturar depende, dessa forma, excrusivamente de um ato decomunicaçãore, escrito, sonoro ou visuar2o, mediante o qual uma pessoa afirma

13. LACKEY, 2OOB: t7.
14. No mesmo sentido, LACKEY,200g: tg_19
15. LACKEY,2008: 18_19
16. Como defendido por ROSS, J.975:36.
t7
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(lrrc p, sendo p um estado de coisas presente ou pretérito, não necessariamente

¡ 
r rcsenciado pela testemunha.

A afirmação feita deve dizer respeito a um estado de coisas, não a uma opi-
¡ri¿1o ou a um sentimento. Quando alguém ingressa em um site para verificar
o¡tiniÕes de consumidores a respeito de restaurantes, poI exemplo, existe uma

l)arte testemunhal e uma parte opinativa. Quando o consumidor afirma que o
irmbiente éparanão fumantes, está concedendo um testemunho; quando afirma
clue o restaurante não utiliza talheres, está concedendo um testemunho. Quando
¡Êrma que o ambiente é feio, ou que a comida é ruim, não está concedendo um
testemunho, está, isso sim, emitindo uma opinião.

Da mesma forma, alguém que afirma não comer camaroes está concedendo
um testemunho, mas alguém que aflrma não gostar de camaroes não. lsso porque
não gostar de camaroes é um estado subjetivo, imperscrutável, uma opinião do
sujeito em relação a camarÕes. Não comer camaroes é um fato, perscrutável, que
pode, inclusive, em tese, ser objeto de outras provas.

O testemunho em sentido amplo pode ser dado por qualquer pessoa, incluindo
crianças, leigos etc., ou a própria pessoa interessada: não é necessário que quem
dá o testemunho seja um "terceiro". O testemunho pode até mesmo ser dado por
pessoas com limitaçÕes, como cegos, surdos ou mudos. Depende, enlretanto, ne-
cessariamente da existência de duas pessoas (mesmo que em tese, como no CaSo

deumtestemunhoconcedido"aqueminteressarpossa"2r): itta'hestwototango22.

Apesar de ser correta aafrrmação de que, em princípio, valorizamos os teste-
munhos que nos auxiliam a ter sucesso em nossos projetos23, o testemunho pode
ou não ter relação com a verdade e pode ou não ter relação com a opinião de quem
fazaafrrmaçao.

Para alguns testemunhos em sentido amplo, com efeito, a verdade é mais im-
portante do que pala outros. Se dois amigos estão no palque e um afi.rma ao outlo
que a água mineral custa 1 euro, se, posteriolmente, verificar-Se que a água custa
0,80 euro, nenhuma relevância se dará ao fato. Entretanto, se um médico der um
testemunho, no sentido de que, realizando uma endoscopia, observou um tumor
no paciente, a veracidade de tal relato será de suma importância.

2t. ANASCOMBE,1979:7.
22. LACKE'Y,2OO6b: 160. No mesmo sentido, ressaltando as sharedburdens entre spcrtht'r

e audíence, MCMYLER, 20II: 63. Abordando o carâtet duplo da comuniczrção. lr\(.1(.
L994: 176.

23 REYNOLDS,2002:147.

18

I9
20

MCMYLER, 20IL:54_55._O11os exemplos são que alguém aûrmasse, com uma vozfina' possuir voz frna' de LACKEy, zoos' er, . q'.r. ulgi,em q.r" uar"i.r'turse a origemde ouÍa pessoa por seu soraque, de wELBouRNE, 1994: 30r.
Nos itens seguintes será discutido se argo é passado de uma pessoa a outra e o que.LACKEY,2008:28.

nder o porquê de a fala e a escrita
tras formas podem existir: um si-
perigoso etc. São, sem sombra de
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O standardmínimo que cadapessoa exigirá, portanto, paraaceitarum testemu-
nho também poderá variar de contexto para contexto. P ara aceitarum testemunho
no sentido de que na próxima rua há um caixa 24horas,o standardpode serbaixo,
mas para aceitar um testemunho no sentido de que um braço está necrosado (e
que, portanto, terá que ser amputado), certamente, será muito maior.

Por fim, pouco importa se a testemunha acredita ou não naquilo que está co-
municando. Uma professora que ensina determinadas coisas porque é obri gadapela
escola2+, ou uma criança que narra determinada cena inventada porque é obrigada
pelos pais, ainda assim estão fornecendo testemunhos. Tiata-se de testemunhos
falsos, mas, ainda assim, de testemunhos.

Com efeito, como será visto nos itens seguintes, podem ocorrer, inclusive,
situaçÕes em que um testemunho mentiroso (no sentido de que a pessoa que o
fornece não acredita naquilo em que está falando) venha a ser verdadeiro (no sen-
tido de corresponder com a realidade). Entretanto ,rtadadisso, nem a crença nem
a verdade, é condição necessária para que um testemunrro exista.

Como se pode verifrcar, portanto, o testemunho chamado pela epistemologia
denøtural nada mais é do que um testemunho em sentido amplo: um gênero, do
qual o testemunho jurÍdico é espécie, com algumas especificidades (por exemplo,
o fato de que, no direito, não é qualquer pessoa que pode depor como testemunha
nem qualquer pessoa que pode receber o testemunho).

Duas são as especificidades mais importantes da testemunha jurÍdica. A
primeira delas que, ao contrário do que acontece com a testemunha em sentido
amplo, a testemunha em sentido estrito necessariamente deve ser alegadamente
presencial, a chamadaeye-witnesý5. EIa tem, necessariamente, que afilmar26 haver
visto, ouvido ou sentido algo (e mais: os fatos por ela narrados devem, necessaria-
mente, ser relevantes para o deslinde do feito).

A segunda especificidade é que, no testemunho jurÍdico, a verdade sempre
importa. Édizer,há testemunhos emsentido amplo em que a veracidade da suposta
informação veiculada não importa para quem ouve (exemplo: alguém que afirma

24. O exemplo é adaptado a partir do exemplo da CreationistTeacher de LACKEY, 2008: 48.
25. "Tltelawdistinguishes,amongthethingsthatawitnesshnows,thosethathehnows'oJhis

own hnowledge', and allows him to testify only to them " DUMMET, 1994: 251.
26. Éimportantesalientarqueénecessáriosomentequeatestemuntraafrmetervisto,ouvido

ou sentido algo, e não que isso tenha eJetfuamente ocorrido. Tudo isso justamente para
que se possam diferenciar bons testemunhos de ruins (um e outro serào, entretanto,
testemunhos).
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ser vegetariano) ; no Direito, sempre que há testemunho a verdade (correspondência

do narrado com o que efetivamente ocorreu na realidade) importa.

3.1 . 1 .2. Testemunho implica transmissão de conhecimento?

A primeira dificuldade que surge na análise do testemunho em sentido amplo

¿saberã queé rransmitido quando alguémdáumtestemunho a outrem. Adoutrina
não só não possur.orrr.rrà a respeiio do que é transmitido como também acaba

utilizando nomenclaturas iguais com conceitos diferentes, tornando bastante

confusa a análise e a individu alização das ideias de cada autoÏ.

UmaprimeiraveÏt'ented'eautoresSustentaqueoqueétransmitidonoteste-
munho é uma crença (beliefl21.

Uma crença é tida geralmente como uma d.escrição subjetiva de um estado

mental28, exatamente coïno o uso corriqueiro da palavra' Alguém pode acreditar

que cigarro causa câncer, mas também que Deus existe, que o Girona E C. é o melhor

clube de futebol do mundo etc.

A fim de que possa haver controles epistêmicos intersubjetivos, defende-se

que a simples crença não pode ser suficiente numa investigação epistêmica, pois

i7u, apríoii,não é justificada epistemicamente. Alguém que fuma sistematicamente

pod. ute acreditai que cigarro não causa câncer, mas essa cÍença não poderá, nos

d,ias atuais, ser considerada justificada'

Apesar de os referidos autores trabalharem com a transmissão de crcnÇas,

muitos utilizam, concomitantemente, o conceito de conhecimento (knowl cdge))') '

Assim, a crença Sena o instrumento para a tIanSmiSSãO de conhecitrtento ìt', fa-

zend.o com que acreditar emuma afirm açao (telling) fosse sinônirno dc consiclerá-la

27. " [I]t ís more or less standard. to describe the whole testímoníril pr()( css ín lhe vocabulary

of belief' , segundo WELBOURNE (1994:305)' Fatando sobrc o testcmunho como

uma forma de adquirir
GOLDBERG, 2006:34
2004:326.

28. AUSTIN, 1979:78.

belíefs vide, também, a título de cxcmplo, OWENS,2006: I
FAULKNER, 20II: L7, FRICKER, 2006: 596, PRITCHARD'

29. on'testimo
given in a
useà as a
gandbelie

settíng" , grifos nossos FRICKER, 2004:109'
30. WELBOURNE, Ì979:3'
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uma srncera expressão de "crença cogr oscÍver" (knowled.geablebetiefl3Ì. Isto é,de uma cren çaapÍa atornar-se conhecimento. começam ai irgumas obscuridades.
Primeiramente sobre qual o conceito de conhecimento utilzad o.paraFricker,por exemplo, "conhecimento é crença formada a partir de um processo sufi_crentemente confiáveI"32. para GRAHAM, da mesma forma, ,,plra saber que puma pessoa deve basear sua crença de que p em bases adequadas. [...j Basesadequadas estabelecem o fato ou buscam a verdade,,3r. Tratår-se-ra, portanto,nas duas situaçoes, de formas de crença confirmada (warrantedberiefl oucrençaj ustifi cada (j usttf ed b eliefl .

Para GOLDBERG, por outro lado, ..conheciment
algo que a epistemologia .,geral', já cunhara de conhec
b eliefl35 ; nesse sen rido,,, X sabe qu-e p', seria sinô nimo de
de que p"36.

A importância de tal ambiguidade, r uiras vezes deixada nas entrelinhas, re_vela-se central quando arguns autores das epistemologias do testemunho passam asustentar que somente seria possÍvel o testemunho qrrur,do , testemunha pàssuísse,ela própria, conhecimenro.

r - exemplo, daafirmação deWELBOURNE, no sentido

;: pa_se essencialmente em comunicar conhecimento,

rransmissãoresremunhar,o""";:"TrÍ;:.ïrii3ff .T-""äî1,ff:::*ll"t"
DaÍ o porquê de_se considerar que o conhecimento transmitido mediantetestemunho seja "conhecimento de segunda-mão,,38. A figura seria comparável àpassagem de água em baldes para apagar fogo: para transferir água deum balde a

31
32

FRICKER, 2006 599.
'*(1y-oyteaze isbelieJJormed through abelief-formingmethodwhichis sufficientry reliable.,,FRICKER, 2004: IL4.

33' " [Tlo hnow that p one must base oneb berieJ that p on ad"equate ground.s. [...] Adequategrounds establish the Jact or trach the truth.,í *GRAHAM, zooou, îzz_tzl.
34. GOLDBERG, 2001: 512.
35. GOLDMAN, 1999:24.
36. GOLDMAN, 1999:24.
37 ' " [E]ssentially concerned'with communicatinghnowledge, so lhold.thatitis necessary, if thereis to be a successful process oJ testímonial tránsmissioÃ, that the speaher haye'lznowledge to

c ommunicate -" WELBOURNE, L994: 302.
38 Nesse senrido, vide, por exemplo, AUSTIN, 1979: gl_g e FRICKER, 2006:606.
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outro seda necessário que o balde original contivesse á.gua3e; Somente assim seria
possível a "transferência". E, diante disso, todo conhecimento adquirido mediante
testemunho poderia ser obtido de outra forma, mais direta.ao

Tal visão, com o tempo, passou a sofrer diversas crÍticas. Constatou-se, corrt
efeito, e primeiramente, que havia muitas vezes urna assimetria enlre o conheci-
mento da testemunha e o de seu interlocutor, colocando-se em d¡vida a suposta
"passagem", ou "transferência".

Assim, por exemplo, constatou-se que mesmo um testemunho fornecido por
alguém que tem conhecimento (em qualquer sentido que seja) pode não set efrcaza
ponto de gerar conhecimento no interlocutoral. Um exemplo fácil e simples ocorre
quando alguém fornece um testemunho, mas o interlocutor simplesmente não tem
conhecimentos suficientes para entender o que é dito. Mesmo que a testemunha
tenha conhecimento, isso não será suficienÍeparapassá-lo ao interlocutora2.

Da mesma forma, destacou-se que pode ocorrer uma assimetria nos standards
epistêmicos, isto é, quem recebe a informação pode possuir standards epistêmicos
mais altos ou mais baixos para adquirir um conhecimentoa3 do que quem fornece
o testemunho. Com isso, "o emissor pode transmitir conhecimento ao receptor,
mesmo considerando-se que o receptor não Leria o conhecimento se estivesse na
posição epistêmica do emissor"aa.

O exemplo pode ser dado por um leigo que fornece um testemunho sobre
a doença de um familiar a um médico. O standard epistêmico para que o leigo
seja considerado justificado em sua crenÇa de que o familiar está, por exemplo,
com câncer, é muito mais baixo do que o standarddo médico. Segundo tal teoria,

39

40

A anaiogia é feita por LACKEY (1999: 47I) para criticar a ideia de que haveria lrans-
missão dehnowledge no testemunho. A figura, entretanto, não parece feliz por diversas
razões. A mais singela delas é que quando alguém "doa" âgua de um balde para outro,
o primeiro balde flca vazio. Supondo que houvesse realmente transmissão dehnowled-
gø de quem testemunha para o interlocutor, a testemunha não "perderia" o conteúdo
"transferido".
FRICKER, 2006: 606. No mesmo sentido, mas entendendo que o testemunho não
poderia ser considerado uma verdadeira "fonte" de hnowledge (por se tratar de ìnerl
transmissão), DUMMET, 1994: 264.

GRAHAM, 1997:231.
O mesmo ocorre quando "the speaker can rule out more relevant alternatives thitn tlr,'
hearer", conforme GRAHAM, 2000a: 138.

MACFARLANE,2005: I34.
" [G]fuer cøn transmít hnowledge to the receívet; even though the receiver wo¿tl¿i rrr¡r i¡r¡r,
the hnowledge if she were in the gtuerl epistemic position." MACFARLANI:. 20() t I t I

4t
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| " , r r. rr r( ), () .rcclico poderia adquirir conhecimentos do familiar, mesmo que, caso
rr\ ('\\(' ()s conlìecimentos do familiar, não poderia se considerar justifiåado em
.rf r r rrr:u' (lLlc o paciente possui câncer.

()r'ttro ponto trazido à tona para demonstrar tal assimetria é que muitas vezes
( lrrc rìì ll¿ìssa a informação não detém conhecimento, mas, ainda assim, quem recebe
() tcstct-nunho tem condiçÕes de adquiri-loa5.

E o que ocorre' por exemplo, quando alguém inventa uma versão sobre os
f iìtos e essa acaba, "incidentalmente", por ser verdadeiraa.. Na ansiedade de for_
rrccer alguma resposta para um turista, mas sem qualquer conhecimento sobre otclra, um transeunte informa que o posto de gasolina fica no flnal da rua à direita.o turis_ta vai, então, pelo caminho indicado e chega até o posto. poder-se-ia dizer,
segundo tais autores, que o turista adquiriu um cãnhecimento pelo testemunho,
ûresmo que o transeunte não o possuÍsse.

Por frm, buscando-se afastar todas as concepçoes de transmissão de crenças
ou conhecimentos, pretendeu-se defender que 'àqueles que ouvem aprendem apartir das palavras daqueles que falam, não a partir de suai crenças,'a7.

Tiata-se, com efeito, de um avanço, uma vez que se confere, assim, ênfase para
a comunicação eparaa sua independência; isto é, para o fato de que quem."."b. u
informação não depende integralmente de quem a fornece. Afinal, a linguagem
possui independência de sentido, deixando de pertencer ao comunicador desáe o
momento em que ele comunica, passando, a partir daÍ, a depender do intérpreteas.

^ Entretanto, não parece adequado falar-se somente em "palavras,', já que, con-
forme visto, o testemunho em sentido amplo pode ocorrer mediante um simples
aceno de cabeça, em que não haverapalavras das quais aprender. Assim, melhoi do
que "aprender a partir de palavras" (learningfromwords) seria simplesmente desta-
caro papel da comunicação, ou das declaraç oes(statements)as,emqualquerforma.

seja como for, o que todos os pontos crÍticos revelam é que não parece pro-
priamente haveruma "passagem", ou uma "transferência,, de conhecimento ou de
crenças de uma pessoa para outra no testemunho. cada testemunho de uma pessoa

45. Nesse sentido, falando de warrant for abelieJ, MALMGREN ,2006:219.
46 Eo

GO Jalse testimony". Sobre o rema, vide

and ;:'iääH: ;å;,r*r*,insensitive,
+7 "[H]earerslearnfromthewords of speahers,notfromtlteirbelieJs.,, LACKEy, 2oog: ro2.
+8 E o que defende, por exemplo, JACK, 1994: 176.
4t) "I slrow that, both causally and epistemically, statements, not belieJs, are the crucial items

in u testimonial exchange." LACKEY, 2006a:79.

para Outïa envOlve uma ComunicaÇão e, a partir desta, um "recomeÇo" epistÔr'nico '

ia qrr" quem recebe a pretensa informação deverá, de seu turno, e dependenclo clo

.o.-rt""to, ser epistemicamente 'esponsável, 
procedendo com a Sua plÓpria investi-

gação epistêmica para buscar a confi.rmação ou a refutação da informação passacla

E dizer,é necessário que quem receba o testemunho possa avaliat o grau cle

confirmação epistêmico havido5o. Tudo para constatal a existência ou não de con-

frrmaçÕes suficientestl, dependendo sempre do standardepistêmico a que estiver

submetido o recebedor do testemunho52

3.1.1.3. Autoridade e confiança

outro fator que, segundo alguns autores, teria relação com o testemunho seria

a confiança em quem presta o testemunho, ou mesmo sua autoridade'

Quando alguém pergunra "como você sabe que m ganhou a eleição? " e alguém

r"rpord" "eu li no N¿w YirhTímes" ,a expressão conhecímento desegunda-mao seria

ttllizadaem um terceiro sentido: "sabemos de'segunda-mão' quando podemos

citar uma autoridade que está na posição de saber (possivelmente essa também

somente de segunda-mao;"tr. Quando digo "eu sei", "dou aos outros a minha pa-

lavra: dou aos outros a minha autoridade"s+; e, como é natural, uma peSsoa pOde

ser considerada autorid adeparaalguns temas, mas não para outros55'

Tal deflnição é bastante instintiva: uma pessoa acorda pela manhã com uma

mancha na pele e liga imediatamente para o amigo médico; ao fazê-lo, reconhece

ila autorid;deparaaquela área.Provavelmente, para um problema hidráulico em

50. " [O]ne demonstrates epistemíc responsibíIity inbelie"ting t'hat

poss¿ss¿s evídence thøt p is true anà, where tltat p is belie'ted

þ, this a^ourts to the requirement that one poss¿ss ettídence
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p only to the extent that one

on the basis of testimonY to
that testimony to P is true "

FAULKNER, 2006..156.
Daí que MALMGREN (2006: 239) defenda que o hnowledge obtido por dedução possa

ser apriorí, mas aquele obtido por [estemunho só possa ser aposteriorí

Conforme será visto nos itens que seguem, considerando tal "recomeÇo" epistêmico,

basicamente duas são as visões possÍveis a respeito dos conhecimentos obtidos pelo

testemunho: ou se defenderá uma corrente segundo a qual o testemunho autoriza quem

o recebe a presumir sua veracidade salvo razões em contrário, ou se partirá para uma

definição nì sentido de que, para verdadeiramente apottar confrrmaÇões epistêmicas,

o testemunho deve vir confrrmado por outros elementos'
,, [w]ehnow ,at secondhand' when we cun cite an authoríty who was in apositíon to hnow

(possíbly'himself also only at second'hand)." AUSTIN, 1979 8l-82

52

53

5I

54 AUSTIN, L979:99
55. GOLDBERG,200I:524
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casa a pesso anãoligariapara o mesmo amigo médico. Em contextos sociais gerais,
se alguém pergunta "como você sabe que essa mancha é só uma alergia?", a resposta
"meu amigo médico me disse" pareceria, de fato, sufi'ciente56.

Há, entretanto, uma deflnição mais ampla do que a de autoridade, que é a da
confiança. Confiar é "vulnerabilidade aceita" (acceptedvulnerability)57: é acreditar
que alguém que, em tese, teda condiçÕes de enganar ou mal proceder não o farâ58 '

Para muitos autores, a confrança seria o cerne da justificação5e da passagem
de informaçÕes mediante testemunho. Nesse sentido, a confrança em quem fala
seria confirmação (warrant), desde que a confi.ança tivesse bases epistêmicas
razoáveis1o. Tudo correndo como planejado, ao dar sua palavra sobre algo, quem
falaattorizaria seu interlocutor aaceitá-la'r. Quem fornecesse o testemunho, em
outras palavras, tornar-se-ia parcialmente responsável, de forma epistêmica, pela
crença formada por seu interlocutor62.

A questão centïal sobre a confiança no testemunho parece Ser justamente a

dificuldade de aliar a confiança com a busca epistêmica, isto é, com os objetivos
de que se possa avaliar o testemunho de uma perspectiva de busca da verdade por
correspondência.

Em primeiro lugar, porque a confrança pode trazer em seu bojo um elemento
de larga iubjetividade63: mesmo que se pudesse, em tese, imaginar um tipo de

confrança sensÍvel a provas (responsive to evidence)6a, a prÓpria ideia de confiança

56. O mesmo ocorre com crianças que citam a autoridade do professor, conforme exemplo
de ANASCOMBE,1979:6.

57. BRAIER,1986:235.
58. BRAIER, L986:235.
59. FAULKNER, nesse sentido, apesar de defender a tese geral, afirma que não haveria

qualquer empecilho a que se confiasse no testemunho de alguém em que não se confra.

tsso r" daria, segundo o autor, pela diferença dos dois tipos de confiança: a predictfue

trust e a affective trusÍ, sendo que somente a segunda, que envolveria a expectativa de

algo dapessoaem que se confia (e não simplesmente a exPectativa de que algo venha a

o*..".j, poderia jusúfrcar um testímonial uptahe. Vid¿ FAULKNER, 201 1 : 144-L50 -

60. HINCHMAN, 2005: 578.

ó1. HINCHMAN, 2005: 587.

62. MCMYLER,2011: 134.

63. Salientandouma"tensão" errtre"actíngontrust" e"actíngonevidence",videFAULKNER'
2OO7b:876. Descrevendo trust como "subjectíveprobability", GAMBETTA, 1988: 217.

Abordando a ideia de que, ao analisar vm report,levam-se em conta os mental states de

quem fala, LYONS, 1997: L7L.
nn î^ì1.l2Á
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MCMYLER,20ll: 139. O exemplo dado pelo autor é de alguém

ouvir os detaihes do caso, flca inclinado a acreditar na inocência

I

envolveria um viés em favor da pessoa em que se confia65' assim como uma carga

de discricionariedade para "decietar" o momento em que a confrança é quebrada""'

Quando um amigo em quem confiamos fornece um testemunho ' temos natu-

ralmenteuma tendênáa aconfiarnaquilo que édito,algo que, apesardecorriqueiro
nas relaÇÕes sociais em geral, do ponto de vista epistêmico significa um "ponto

cego,, na investigação , i^uu". q'ue subjetiva e imperscrutável. E, obviamente,

mesmo um amigo muiio confiávef nao daia boas r azóesparaque se possa acreditar

em milagres6T, ou mesmo em coisas absurdas6s'

Em segundo lugar, vale salientar que a confiança envolve uma avaliaÇão a

respeito do preterito, o q.l,,. vem criticado com base na ideia de que uma pessoa,

no passado, pode te, se åmportado pretensamente de maneira moralmente idÔ-

nea, mas isso nada diria sobre u rr".u.idud" ou mesmo a qualidade do testemunho

fornecido no dia de hojeóe.

Deve-se salientar, sobre o ponto, que é diferentebasear aconfianÇa em razoes
flar em sentido epistêmico em um reno-
0O causas com excelência - e basear em

que nunca se disse qualquer coisa
confiar em sentido ePistêmicoTo'

Comatestemunhajurídica,emgeral,comoseÏávisto'presume-seaexistência
de confiança, salvo proru em contrário. E tal situação é ainda mais delicada, uma

vez que, em geral, ,rão ," tem uma base de testemunhos prestados anteriormente
pela mesma pessoa, de modo que se pudesse falar em alguma confi.anÇa baseada

ãm razÕes positivas ou em alguma expectativa legítima de que ela fosse dizer a

verdadeTr; a testemunha pode, com ef¿ito, ter concedido inúmeros testemunhos

falsos, sem que isso jamais tenha sido constatado (por exemplo, se ela fosse teste-

65

confra.

66. BRAIER, 1986:238-
67. LIPTON, 1998: 14.

68. LIPTON,1998:25.
69. GRAHAM,2000a:142
70. Apesar disso, parece-nos correta a observação de Daniel GONZÁLEZ LAGIER clttt.¿trrlc ¡t

bånca de defeia do presente trabalho, que referiu que, por vezes, poderá ser rrrtis tlrlrt rl

distinguir razões negativas de positivas'

TL Ao contrário, por exemplo, do que ocorre com um perito que já fez cerca clc 4()t) ()tr ')(ìtì

perÍcias de maneira sérià, de modo que, nesse caso, costuma-Se entendcr c¡trc rl ( illìlr'rr r" 'r

no profissional estaria justiñcada.

que, antes mesmo dc
de um amigo em quc
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rììu'ha única, não contraditada, mas ainda assim estivesse dizendo algo que nãocorrespondesse à realidade).
Outr

munha_c para,,avaliar,,a credibilidade de uma teste_

de uma co nha ocupa, sua religião, sua boa fama dentro
e mp re ga do - na da,d iz e m de se gu ro 

" :::"""T,:irt i"rî:: l; nï'üî';ï: : :ili:moral, no sentido de uma tendcncia de dizera verdade.
O que ocorre em contextos de teste

as pesso
que con
será ace hs posições e contextos epistêmicos; emgeral, naqueles em que a verdade não é vital.

Assim, jamais seria aceitáver que um médico, defendendo-se em processojudicial por erro profissionar, p."r".rd"rre afirmar que administrou um medica_mento ao pacienre po^rqueouviu um colega no refeitãrio do hospital dizendo queo medicamento era efr.caz7z.

Cada sujeito é responsável, em cont
próprias avaliaçoes episrêmicas. Um mé
nalavra de um colega, mas não poderá ut
de um processo por erro médico se a pal
cientÍficas atuais.

O fato de que não se costuma lazer a e deque-m fez um mapa73, portanto, nâo pode Å^ t
vital. Confiaremalguém.rurua,corrfiãrem ï;pode ser comparado a confiar na palavra de um médico para iniciar um ûatamento.

A confiança, portanto, em contextos )m que a verdade importa, poderá ser umimporranre fator de perda de qualidade da busca epistêmica, quando diante da au_sência de eferivas razões positivas para que alguémþossa ser .orrrià"rrao confiável.

3.1.1.4. Mentiras e erros honestos
outro ponto controverso na epistemologia do testemunho diz respeito àmentira, principalmente para que se defina quando essa ocorre.
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A forma mais instintiva de definir a mentira é aquela constante tanto no Có-
cligo Penalbrasileiro quanto no Código Penal espanhol:"fazer afirmação falsa" ou
"faltar comaverdade". Na doutrina, portanto, há.vozesafrrmando que "mentir em
geral envolvedizer algo que éfalso"7a.

Não obstante, tal defrnição não parece precisa: alguém que detém e acredita
em uma informação falsa pode passâ-laadiante sem que isso conflgure uma men-
tira. Trata-se do erro honesto. A diferença é sutil, mas visÍvel: alguém que tem uma
moeda no bolso e sabe disso mente ao afirmar quenão possuiuma moeda no bolso.
Por outro lado, alguém que tem uma moeda no bolso e não sabe disso não mente,
mas comete um erro honesto, ao afirmar que não possui uma moeda no bolso.

O testemunho, portanto, pode ser falso empelo menos dois modos. mediante
mentiras ou mediante erros honestosTt. É que a mentira ocorre não quando alguém
afrrma o falso, mas, sim, quando aflrma o que acredita ou sabe ser falso76. Afrnal, a

testemunha não pode ter û:ma crenÇdsobre algo que acredita ser lalso (o que seria uma
contradição lógica), mas pode expressar algo em que não acreclitaTT E isso é mentir78.

Via de regra, faz-se, no Direito, uma contraposição indevida enL're vudade e

mentira. Habitualmente, afinal, tem-se que o contrário de estar mentindo é estar
falando averdade. Não obstante, como mencionado, nemsemple quea informação
dada pela testemunha (ou por qualquer outla pessoa) não corresponder ao que
efetivamente ocorreu hav era mentiraTe.

O direito, em outras palavras, nao faz, em geral, uma diferenciação essencial,
entre dois pares de antônimos: verdade einverdade, ementirae sinceridade.

74. OBRIEN,2007:226.
75 LIPTON, I998: 9. No presente estudo abordar-se-ão nos itens seguintes especificidades

dos erros honestos, como erros de percepÇão, erros de memória, erros de linguagem etc
Sobre erros honestos, como erros ao ouvir, erros ao compreender, ou erros ao recordar,
DUMMET (1994: 252) recorda que o erro pode ser de quem comunica ou de quen.r
recebe o testemunhcr

76. FALLIS,2009:33
77. FAULKNER, 2000: 589.

78. Há quem defenda a necessidade de que a mentira tenha intenção de enganirr
FAULKNER (2OO7a: 535-536), por exemplo, defende que " [t]o lie is to attempt to tlr-
ceíye ( ) . Lying is a t'orm of intentíonal deception: a líar's prímary íntention is lo ¿lt'¿ ¿'ir','

as to some matter oJ t'act and the liar aims to accomplish this àeceptíon by asser.lín,q l hrrt

he belíeves to be følse" . Tal condição, entretanto, nào parece necessária, já qttc irlr¡tt,'rrr
pode vir a mentir por diversos fatores, como vergonha, em que não há exat¡lrtctìl( rtrtì,r
intençào de enganar.

79. Otemaseránovamenteabordado,eemmaiorprofundidade,noitemsobrct'pislt¡rr,'1,,r'tr

72' ou mesmo alguém pretender sustentar, cientificamente, que algo é do jeito que é porquedistintos especialistas dizem. o exempro, sobre câncer e cigarro, é de FRICKER, 2006:606.73. Como argumenhdo, por exemplo, por WEBB, 1993:261.
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l)tr 
f 
)t)tìt{) clc vista da verdade e da inverdade, será inyerídicaso a informação/

r('( ( ) r( lir('a() que não corresponder ao que realmente ocorreusl, e será v erídicaaquela
(luc ( ()r'l-csponder. Do ponto de vista da mentrra, por sua yez,esfatem seu contrá-
¡ io nir sinceridade, que tem a ver com a memória do sujeito, não com a realidade:
.rjr()s.\-o modo, lJjrente quem narra uma versao diferente da sua memória. É sincero
cprcm narra uma versão igual à sua memória.

É possível, portanto, que a testemunha tenhap ercebídode maneira equivoca-
da o que ocorreu, de modo que, nesse caso, seu depoimento conterá informaçÕes
inverÍdicas, não correspondentes à realidade (mas nem por isso haverá mentira).
Isso porque a testemunhanarta, supostamenteapartirde uma recordação. Anarra.-
tivapode corresponder ounãn àrecordaçao, e arecordaçao pode ounão corresponder
à realidade. São passos diferentes.

Pode inclusive dar-se, destarte, situação em que o sujeito est ejamentindo (uma
vez que está declarando possuir uma memória diferente daquela que, na verdade,
possui), mas falando a verdade (uma vez que a sua narrativa corresponde à realida-
de, isto é, ao que realmente ocorreu). A narrativa não corresponderá à recordação
(mentira), mas acabará coincidindo com a realidade (veracidade) .

As combinaçÕes possíveis, portanto, são: afirmação verdadeira e mentirosa,
afirmação verdadeira e sincera, afirmação falsa e mentirosa e afirmação falsa e

Dopontodevistadotestemunho,portanto,poder-se-iamsimplificaras
categorias em trcs opÇÕes84, habitualmente ignoradas, mormente nos tribunais:

a) o ielato verdadeiro (sincero ou mentiroso) ; b) o testemunho falso, fruto de uma

distorção proposital dos fatos (diferença entle o que é falado e o que é lembrado);

c) o testemurrho fulro, baseado em "memórias distorcidas através de processos

cognitivos normais, seja de forma endÓgena ou exógena"85'

Ao deixar d.e razer tal distinção, considera-se que a testemunha ott esta

mentindo ou estaJalando averdade, ígnorando-se, pof conseguinte, a existên-

cia da categoria lc',u6. Assim, o Direito trabalha, em geral, com ferramentas

confusas "f,orr.o 
eficientes para que averacidad¿ do testemunho, que é o que

importa para o procedimenio probatorio, seja o máximo possÍvel garantida'

Dessa forma, ignora-se, "r' g".ã1, a possibilidade de erros honestos - isto é, de

situaçÕes em que a testemunha é sincera, mas seu depoimento é inverídico -'
sobrevalorizando-se o papel d.a sinceridade ou da mentira, que nacla garar-ìtem

a respeito de veracidade.

3.1.2. Correntes

Feitos os esclarecimentos iniciais a respeito dos diversos conceitos e nolnen-

claturas utilizados pelos autores das epistemologias do testemunho, esclarecidas

as d.iferenças entre o testemunho em sentido amplo e em sentido especÍfrco jurÍ-
dico, cumpre ora analisar as duas colrentes básicas, isto é, duas epistemologias do

testemunho: o presuntivismo e o não presuntivismo. como será visto a seguir, a

maioria dos sistemas jurídicos adota alguma versão não reducionista' sendo raros

os casos de reducionismo'

A seguir serão apresentadas as duas correntes'

3.1 .2.1 . Presuntivismo

o presuntivismo (também conhecid o comonão reducionísmo) é uma corrente

geralmente tid.a como derivada do pensamento de REID. Alguns dos trechos mais

conhecidos de suas ideias são os que seguem:

O sábio ebenefi.centeAutor daNaturezal"'l implantara em nossas

rraÍuÍezas dois princípios que se complementam' [ " ] O prime i rt r

srncera.

Do ponto de vista da linguagem,anarrativasincera e a mentirosa são rigoro-
samente idênticas: "nalta,isto é, representa com palavras, tanto aquele que expÕe
um fato real (com intenção, portanto, de alcançar a outros o conhecimento),
quanto aquele que expÕe um fato inventado (com intenção, portanto, de não o
fazer conhecer, mas sim de fazê-lo crer)"82

Para fins de busca da verdade, por outro lado, não importa saber se a
testemunha está sendo sincera ou não83, mas, sim, se ela está ou não fazendo
aflrmaçÕes verdadeiras; é dizer, em tese, inreressaria ao Direito poder de alguma
forma manter as informaçoes verdadeiras (sinceras ou não) e descartar as falsas
(sinceras ou não).

80. ALTAVILLA, 1955: 630.
8r. CREVANI (2014: 718) fala em "armadilha cognitiva", isto é, "distorção inerenre ao

processo mental que pode conduzir inconscientemente a uma reconstrução dos fatos
afastada ldifformel da realidade".

82. CARNELUTTI, 1947 : 162.
83. Isso será, sim, relevante para a configuração de crime de falso testemunho, como será

visto nos itens que seguem.
86. Vozes isoladas na processualística referem tal necessária distinção, por exeur¡lltr, ( ' \\( ( ì\
84
85

STEIN e NYGAARD, 2003: 15l-164
STEIN e NYGAARD, 2003: L5L-164

2010:92
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desses princÍpios é a propen são a dizer a verdade, e a usar os sig_
nos da linguagem de modo a passar nossos reais sentimentos. [... ]
Outro princÍpio original implantado em nós pelo Ser Supremo é a
disposição a confiarnaveracidade dos outros, e aacreditarnaquilo
que eles nos dizem. Esse último é a outra face do primeiro, e, uma
vez que o primeiro pode ser chamado de princípio da veracidade,
podemos, querendo dar um nome adequado, chamar o segundo
de princÍpio da credulidadesT.

o autor defendia, portanto, basicamente a existência de dois princípios, que
coexistiriam e teriam sido "implantados" no homem pelo .,Autor da Natureza".
o princípio da credulidade, que implicaria que os seres humanos tivessem uma
predisposiçãoparaacreditarnapalavra dos outros, e oprincípio daveracidade, que
traria uma predisposição a que os seres humanos dissessem a verdade.

como se pode verificar, ambos os princÍpios seriam complementares, causando
uma predisposição no ser humano aaceitar o testemunho de outro ser humano,
salvo prova em contrário. É o que vai sugerido no trecho abaixo:

É evidente que, no tema do testemunho, o balanço do julgamento
humano é,pornatureza, inclinadopara o lado da crença, e caipara
esse lado quando não há qualquer coisa colocada na escala oposta.
Se não fosse assim, não se poderia crer em qualquer proposição
manifestada em discurso, até que fosse examinada ou julgadapela
Íazao; e murtos seres humanos seriam incapazes de encontrar
razões para acredir-ar em uma milésima parte do que lhes é dito.
Essa desconfrança e incredulidade privariam-nos dos maiores
benefÍcios da sociedade, colocando-nos em uma condição pior
do que aquela dos selvagensss.
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REID, por conseguinte, é o precursor do que viria futuramente a ser chamado

cle presuntivismo (ou não reducionismo), a colrente p ara a q.ual, em linhas gerais,
quårdo náohárazóes para duvidar daquilo que é dito em determinado testemunho
deve-se crer em sua veracidade.

o nome não reducionismo éderivado da ideia de que o testemunho é, para os

defensores de tal corrente, tão básico como fonte de conhecimentos quanto qualquel
outra fontese, como a percepÇão e a memÓriaeo. "Se (geralmente) sabemos, direta e

imed.iatamente, o que nossos olhos nos dizem, então nÓs (geralmente) sabemos,

não menos direta e imediatamente, o que outras peSSoaS nos dizem"el . O testemu-
nho, em outras palavras, não poderia ter sua autoridade "teduzida" em relaÇão às

demais fontes, devend.o-se presumir verdadeiro um testemunho, na ausência de

provas em contrário (daí, também, o nome presuntivismo)ez '

o ponto de vista de REID foi desenvolvido, posteriormente, por coADl
puru q.,ã*, não havend o razoes conhecidas para duvidar-se {e uma afirmaÇão,
àeveriam ser presumid.os veracida de (realibilism) e honestidadee3.

Essa prova em contrário poderia dar-se pelos chamados derrotadores (defea-

ters)sa, psiiolOgicos ou normativose5. Os primeiros diriam respeito a dúvidas ou

crenças de quem fala que pudessem indicar a falsidade do que é dito' ou mesmo

que o conteúdo prrdesse ter sido formado ou sustentado de maneira não confiável
(unretiabý foruned or sustained). Esse seria o caso, por exemplo' de um livro escrito
por um acadêmico incompetente, ou por alguém conhecido por Ser um mentiroso
patológicoe6.

Já os normativos diriamrespeito a dúvidas ou crenÇas que quem faladeveriater,
provas disponíveis que pudessem indicar a falsidade do enunciado afrrmado ou que

ãrs" tirr"srã sido formado ou sustentado de maneira não confrávele7. Seria o caso de

alguémque crê emalgo que os estudos científicos disponÍveis demonstramser falso.

89. COADY, L994:245.
90. COADY,1992:96.
gl "If we (often) hnow, directly and immediately, what our eyes tell us, then we (often) hnow,

no less Ãirectly and immeàiately, what other people tell us-" STRAWSON, 1994: 27.

92. SHIEBER,2OI5:99
93. COADY, 1992:145.
94. Fa\a-se, mesmo, em uma "no-deJeater condití0n", por exemplo em PRITCII¡\lìl),

2004:339.
95. Parasíntese sobre defeaters,videLACKEY, 2008: 45 e LACKEY,2006b: 167

96. O exemplo é deLACKEY, 20OB: 45.

97. LACKEY,2008:45.
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Arazão de ser do não reducionism

que' ao longo da vida, tivessem sido obtidos pela via do testemunhoee.
citam os defensores dessa linha, no mesmo sentido, exemplos diversos davida cotidiana' em que supostamente que m solicita ou recebe a informaçã o não ¡azqualquer tipo de buscas epistêmicas: áe alguém que confia num mapa da Ásiaroo,de alguém que pede informação sobre o caminho áu 

"r,uçao 
de trem, ou mesmo dealguém que recebe a informação de que o museu está fechadoloÌ.

Da mesma forma, afirma-se que, caso não houvesse tal .,predisposição,, 
à acei-tação natural da prova testemunhal, as crianças não teriam condiçÕes de aprender,coisa que ocorre muito antes do desenvolvimento da razãoroz.

Considerando, portanto, que confiar nos outros
mente fundamenkl para seres humanosro3, e tudo o q
haveria suficientes razöespara que se pudesse cons
com base em testemunho normal não derrota do (undefeated. normar testimony)pudessem ser consider adas primafacie justificadasloa.

As crÍticas ao presuntivismo são muitas.
Em primeiro lugar, destacou-se que a adoção da postura presuntivista acarre_taria, emverdade, uma espécie de ingenuidade (grllibility¡ro5, isro é, uma facilidadepara pressupor confirmação epistêmica de maneira descuidada, sem qualquer

98' Defendendo tal perspecriva em relação à ciência, vide HARDWIG, rg9l.
99' coADY, 1992: 82. pAEZ,20L4:9g, abordando o não reducionismo, refere que esre sebaseia na "observação da forma com que utilizamos a informação testemunhal na vidacotidiana".

100. WEBB, L993:26I.
10i. DUMMET,t994:26I.
L02. rcsûmony or authorilt, there are many things

!;::o::::r",zi:i;';::';,:"i\k::ï;::^::can give a reason Jor doing so.', REID, 17gg: 450.
103. BURGE,t993:466.
104. AUDI, 2004:25- No mesmo sentido, BURGE, L993:467-470 e GOLDBERG e HEN-DERSON, 2006:6t6.
IO5. FRICKER, ]994.
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c()ntrole, permitindo que coisas que não fossem minimamente confirmadas pu-

dcssem ser assim consideradas.

De fato, se um estranho bater à porta de outrem afirmando ter vindo por

0rclem da escola para buscar seu filho, e for permitido que o filho vá com o estla-

nho sem qualquer solicitação de documentos ou pedidos de explicaÇoes, mesmo

cm contextos sociais não científicos, tal postuÏa será considerada de extremo

risco, ingênua.

A solução, segundo defendido por FRICKER, seria que quem recebe a in-
formação fi.zesse uma espécie de monitoramento106, avaliando probabilidade-s,

,.grrrráo as provas disponìveis, de que o testemunho fosse sincero e competenteloT'

Tal solução, entretanto, não parece suficiente. Afinal, como já visto' um tes-

temunho pod.e ser sincero, à medida que corlespondente às crenças de quem fala,

mas aindá assim falso, isto é, não correspondente à realidade. Isso sem falar das

dificuldades, que serão abordadas nos capÍtulos seguintes, em monitorar pessoas

para procuïar-detectar mentiras - algo, adianta-se, de que a ciência ainda não

conseguiu minimamente se aproxlmar'

Os exemplos utilizados pela doutrina, ademais, para "justificar" uma suposta

confiança ,'automática" no tÀtemunho d.emonstram contextos em que a verdade

importamuitopouco.Seosujeito vaiparaadireitaoupalaaesqueldaparachegar
na catedraltos, ou se consulta ,rm mapa ou dois p araandar pela Ásiaioe são situaçÕes

em que as pessoas não empreendem grandes investigaçoes epistêmicas' por uma

merá questão de custo-benefÍcio. Como não se trata de um contexto em que o elro
trará consequências graves, preferem ocupar-se com outras preocupaçoes'

Isso, entretanto, nada comprova a respeito do funcionamento do testemunho

em contextos em que a verdade importa. Ninguém em sã consciência, como já
destacado, aceitaria amputar um braço simplesmente com base napalavta de um
estranho, sem qualquer explicação. Da mesma forma, uma mãe jamais injetaria
alguma substância no corpo do próprio frlho por um amigo tel galantido que a

substância fazbem.

Tais exemplos demonstram somente que em contextos em que a verdade

importa menos, ou não importa, os agentes podem optar por ser epistemicamente

descuidados, ou até mesmo irresponsávets'

106. FRICKER, 2004: I16-lI7
I07. FRICKER, 2004: Il6.
i08. GRAHAM, 2000b: 695.

109. WEBB, 1993:263-
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l ('\atamente o mesmo que ocorre quanto à confiança: em muitos casos, a
r o¡¡ l¡¡1¡¡ç-¿¡ cle uma pessoa em outra poderá justificar, em contextos cotidianos, que
r)ir() sc aclotem determinados cuidados: dois namorados de muito tempo deixåm
rlc rrsar preservativo, alguém que trabalha há muito tempo com uma pessoa assinasclr Ier documentos escritos pelo colega. Entretanto, como também já mencio-
rrirclo, um médico jamais poderá justifrcar aadministração de determinada droga
sirnplesmente afirmando que um amigo disse que a droga era efr.caz.

O ponto envolve, em verdade, a diferença entre uma justificação verdadeira-
nÌente epistêmica e uma justificação pragmátical10. Alguém que acredita em um
local para saber o caminho da catedrar, não está, em verdadå, epistemicamente
.lustificado em sua crença de que o templo fi.ca efetivamente no local indicado: no
máximo, está pragmaticamente justificado.

Entretanto, o sujeito preferirá, muito provavelmente, ,.correr o risco epistê-
mico" 

' do que ficar transitando pelas ruas e fazendo investigaçÕes epistêmicai para
chegar ao resultado mais justificado possÍvel. Nao obstante, tais ãxemplos nada
dizem, repita-se, sobre justificação e confirmação epistêmicas.

Por fim, outro ponto a infirmar o presuntivismo são os testemunhos inve-
rossímeislÌ1, ou sobre eventos sobrenaturais, milagresrl2. Novamente, mesmo que
alguém em que se confia muito afirme, sem demonstrar, ter visto alieníg"rrur, t,1
ter presenciado uma situação em que alguém ressuscitou, tal testemunho não será
considerado como fonte de prova conflável.

um cientista muito respeitado, ou mesmo alguém muito próximo (como um
parente) que pretender sustentar seriamente algo nesse sendão, com efeito, não
só terá deixado de fornecer boas razÕes para que se acredite em tais fatos, como,
ao revés, verá muito provavelmente o funcionamento pleno de suas faculdades
mentais ser colocado em dúvida.

o presuntivismo parte, em verdade, de um gravenon sequítu4 que revela, na
nrelhor das hipóteses,umwishfulthinhing.Algo como: a) já que temos muiros co-
nhecimentos, b) que muitos dos conhecimentos foram obtidos a partir de testemu-
rrhos, c) que emmuitos desses testemunhosnão fizemos investig;çoes epistêmicas
c c¡trc d) muitos dos conhecimentos assim obtidos revelaram-se verdadeiros; logo,
o tcsternunho é confrável até que se prove o contrário. Algo que, como é visível,
si nr ¡rlcsnrente não decorre.

lr0
tlt

VAN CLEVE, 2006:68.
LIPl'oN. 1998: 14. No mesmo sentido, HUME, r74g: g2: "ft]he incredibitity of a

J.ucL, it wcts allowed, might intalidate so great an authority,'.

O presuntivismo, deSsa forma, em contextos em que a verdadc Ó t'clt'r'rtlttt '
cpistemicamenteirracionalÌ13,umavezque,semrazOespoSitivas'nãoc¡)tlsstvt'l tt t

bOas razOes paraavaharo teStemunho, muito menos paraaceita-lo setl utllct iolt't
provas e confirmaÇÕes'

3.1 .2.2. lxlão presuntivismo

onãopresuntivismo(oureducionismo)encontrasuasraízesnaobraclc
HUME. Um dos trechos mais citados de sua obra é o que segue:

[...] Alguém poderia negar, Íalvez,que essa espécie de raciocínio

it"rt"rãl-ttttto] tivesse fundamento na relaÇão de causa e efeittr

[...]. Sendo uma máxi'ma geral que não há conexão passível clc

d.escoberta entre quaisquer objetos, e que todas as inferências quc

podemos retirar de um [objetoì a outro fundam-se meramente
a* norr^ ."periência de sua constante e regular conjunÇão' é evi-

os abrir exceÇão a essa máxima em favor do
a conexão com qualquer evento parece,
necessária quanto qualquer outra ["']'

Arazâopela qual damos algum crédito a testemunhas e historia-
dores náo deiiva de qualquer conexão que percebemos a priori
entre testemunho e realidade, mas porque estamos acostumados

a encontrar conformidade entre essesÌra'

No conhecido capitulo a respeito de milagres, HUME defendebasicamente que

elesjamunhos;istoé,quenenhumtestemunhoé
suficien r5'Assim'um"homemsábio ["']
possui c tionshisbelief tothesvídencel"Ití.

para o não presuntivismo, com efeito, para que se possa obter crenças jus-

tiflcadas a partir de testemunho é necessário não Somente que inexistam razoes

r13
r14

LACKEY,2008: 169.

to find a conJormity between them " HUME,1748:82'
115 HUME, 1748:83.
I16. HUME, I748:80.rt2. LIPTON, 1998: t4
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rrcßillivårs, mas também que existam razoespositivas que façam com que se possa
( rcl iustifìcadamente naquilo que foi comunicado. lsso porque acreditar num
tcstcnìLrnho sem "alguma crençadefundo nacredibilidade ouveracidade do teste-
nrtrnhtr" (somebachgroundbelieJinthetestimony\credibilityortruth)rr7édoxastica-
rìrcnte irresponsável (além, como já mencionado no item anterior, de ingênuorre).

Arazãoparao nome "reducionismo" diz respeito à eliminação do testemunho
corno uma fonte de justificação apriori,isto é, como uma fonte básica de conhe-
cimento. Assim, não sendo possÍvel, para os reducionistas, que o testemunho seja
confrrmado por outro testemunho ,ateoriareduza justlficação epistêmica a outras
fontes, como percepção, memória e induçãoIie.

As crÍticas ao reducionismo não são poucas.

Em primeiro lugar, diz-se que o reducionismo não daria uma visão real do tes-
temunho, fazendo exigências que diminuiriamsua importância. Isso porque (no já
citado trecho), "parece absurdo sugerir que, individualmente, fizemos qualquer coisa
parecidacomaquantidadedepesquisadecampoque [onãopresuntivismo]exige"r20.

Não obstante, é interessante notar que o não presuntivismo de maneira algu-
ma reduz a importância ou a utilidade do testemunho. Simplesmente exige que,
para que esteja epistemicamente justificado, um conhecimento obtido mediante
testemunho seja confirmado por razoes positivas. Como já mencionado, fala-se
aqui exclusivamente em justiflcação epistêmica, e não pragmática.

Em segundo lugar, a ideia de inutilidade, no sentido de que o reducionismo
"faria com que o ato de aceitar a palavra de alguém fosse razoável somente quando
vocênãoprecisa" (wouldmahetahingaspealzeratherwordreasonableonlywhenyou
donl need to)12I, tampouco se sustenta. Isso por pelo menos duas razoes.

A primeira é que, como já destacado, existem inúmeros contextos, alguns em
que a verdade importa mais, e outros em que a verdade importa menos. Alguns
em que é necessária uma justificação epistêmica e outros em que é suficiente uma
justificaçãopragmática. Umpaciente qualquerpode terumajustiflcação pragmática
paraacreditarquedeterminado medicamento é eficientepara combateruma doença,
mas o médico deve possuir uma justificação epistêmica. Neste último tipo de caso,
e somente nele, portanto, exigir-se-ão, junto com o testemunho ,razões positivas.

r17. FAULKNER, 2000: 587-8.

t18. FRICKER,2004:8.
It9. LACKEY,2008:I44.
r20. COADY, L992:82.
121. HINCHMAN, 2005: 580.

B1

r22. HAACK, 2014: 208-238'

I23. WEBB, 1993:264'
124. WEBB, 1993:261'
125. Curiosamente, WEINE (2003:264) chega a um exemplo muito próximo' mas de-

fendequeoquemud.ariadeumasituaçãop,,uuo,,.,useriaacredibilidade.Segundoo
autor,quandoumdesconhecidoforneceashorasnaruaseut'estemunhoémaiscrível
do que onrro "r,ruülï qt" fo""çu stoch.tips' Em verdade' p^t:t" 1ï 1^1:i:i"::":
esráemaumenrooudiminuiçaodacredibilidade,jáqueemambososcasosnaoexls-
tem nem razões positivas nem negativas para acreditar no testemunho' o que há' sinl'

são exigências diferentes de graui epistêmicos. No caso das horas, o grau epistôrrlictt

é, em geral, mais baixo, ao passo que' :lo segundo caso' das stoch tips' o investitrtc¡tltr

derecursosrazcomqueaspessoasexrJamconflrmaçõesmais..seguras',,isttlt'.gtlttt'
epistêmicos mais altos'
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A segunda r azão é qrre otestemunho pode (e deve) ser combinado com outras

provas, de modo qr," 
" 

tå"n'mação pode ocorrer de diversas formas' Assim' o peso

cla confirmação das provas .o*birrudu, poderá ser maior do que aquele de cada

provaindividualme,'teconsideradal22.otestemunho'portanto,podenãoserútil
sozínhopara confi'rmar uma hipÓtese' mas teÏ algum valor quando em conjunto'

outracrÍticabastantecomumvainoSent'idodeque'adotando'seoredu-
cionismo,serianecessárioquesechegasseàconclusãodeque..eunãoseimuito
daquilo que eu u.ilu"u q"" sabia"''ãu mesmo de que "muitos de nós frcaram

sem cïenças justiflcadas ä ,"speito da Austrália e dos e1érons'124' E a resposta é a

mesma às crÍticas antenores'

Ceramente,paraalguémquetrabalhaComcartografia,oestudodageografra
da Austrália não pode ,.î f"i,o ãe maneira descuidada, não sendo aceitável, por

exemplo,autilizaçãodequalquerfonteparaaobtençãodeinformaÇõesrelativas
ã" prt" ó stdndardepistêmico para um profrssional é alto'

Entretanto, se duas pessoas estao em um contexto informal debatendo sobre

qual a população da Ausiralia, ninguém se importana de encontrar a informaÇão

em algum rftr.o*o witìf"air, "i similar. Tratar-se-ia. nesse caso, de situaÇão

com standardepistêmico baixot25'

oreducionismo'portanto,nãoexcluiapossibilidadedemaioresoumenoles
graus de confirmação,ãtp""a""ao dos sujeiios e dos objetos envolvidos ou' mais

precisamente, dos graus epistêmicos exigidos pelo contexto em que o testemunho

é produzido.

Poroutrolado'emcontextosemqueograuepistêmicoforaltoeotestemunho
for fornecido sem razoes positivas, SeIá ,,..",,á,io .econhecer a insuficiência de con-

Êrmaçãoepistêmica.Havendointelesse,edependendodarelaçãocusto-benefÍcio'
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o agente poderá optar por "correr o risco epistêmico,, e apostar na veracidade dotestemunho. Não obstante, tar operação, como já mencionado, não contará comconfirmaçâo epistêmica.

3.1.2.3. Dualismo: uma tercetra corrente?
Recentemente, peras mãos de LACKEY, iniciou-se o que se pretende ser umaterceira corrente. Trata_se do chamado

te possuir razoes positivas não seria su
testemunho. A crÍtica de LACKEy dir
medida que, segund o a autoÍa, a Íeoria locaria todo o enfoqueem quem recebe o testemunho, e a fornece o testemunho(afinal, quem recebe teria somente dores).

o ponto principar cla. aurora diz respeito à ideia d.e aprender a. partir d.as pa"r(r_ÿra.s s)tru, que, em nossa opinião, pod.e, inclusive, ser ampìiadapara dacomunicaçã.o (umavezquenãoé sequernecessário quehaja xisra comunicaçào). O errioque du rrràru, nesse senrido,
é que o cerne do testemunho está, em outras palavras, na mensagem passada (stø_tement), que tem elementos, em sua interpretação, de quem emite a mensagem eelementos de quem recebe; tudo d"-o.rstra.rdo que, ,-r rra, que deixa o emissor,
a mensagem torna-se independente deste.

- É¡ustamente por isso que é possÍvel aprender informaçÕes verdadeiras (recor-
de-se, correspondentes à realidade) a partir de testemunhos mentirosos (recorde-se,
insinceros, não correspondentes às crenças cle quem ernite a mensagem).

Imagine-se o seguinte cxe rnpro: o assistente de um ûaficante de drogas épreso e torturado pela policia para qLrc inclic¡ue o paradeiro de seu chefe. Tèmendopor sua segurança, pretendenclO ganharr .e nlpo com a policia e acreditando que otraficante estaria no local A, o assisr-cntc, clc maneira mentirosa(isto é, não corres_pondente à sua crença), indica à polÍcia que ere estaria no local B. A informação,
apesar de mentirosa, é verdaderra, e bastante útil para apolicia, que vai ao localindicado e encontra o traficante. uma dernonstraÇão de que, independentemente
do conhecimento de quem emite a mensagem, é possÍver obter informaçÕes apartir de mensagens.

Täl visão abre novo espaço nas epistemorogias do testemunho, ao permitir que
a teoria acompanhe e explique aprática,principalmente no sentido da assimetria

e ctÊNct¡. E AS PREMISSAS DA DourRIN,A. TR,\l)t(.lt)N tt tì ì

entre a testemunha e o receptol e no da independência relativa da lingualgcnr rr

partir do momento em que a comunicação é feita'

Permite, também, assim, que se perceba que "é preciso de um par para clzrrt-

çar tango" (it takes two to tango); isto é, que o testemunho, sendo uma forma clc

comunicação, envolvenecessariamente duas "pontas": deumlado, quemrecebe tl

testemunho deve ter tazöespositivas para confirmar as informaçoes recebidas; clc

outro, quem fornece o testemunho deve preocupar-se em oferecer um testemunhcl
confiáveF27.

Colocando o enfoque na comunic açao everificando-Se que, em verdade, as

d.uas "pontas" do testemunho possuem Iesponsabilidades epistêmicas, ganha-se
a possibilidade de que se obtenham informaçoes verdadeiras de um testemunho
mentiroso e, ao mesmo tempo, que se dê mais importância à objetividade, à realidade
daquilo que é comunicad.o, do que às intenÇoes subjetivas de quem testemunha,
como costuma ocorrer no Direito.

Afinal, como já dito anteriormente, para abusca daverdade empreendida em

um determinado processo interessam tanto os depoimentos verdadeiros e sinceros

quanto os verdadeiros e insinceros. O que não se quer são depoimentos falsos e

sinceros ou/alsos e insinceros.

3.1.3. A revalorização da dimensão epistêmica do testemunho iurídico: do
presuntivismo ao não presuntivismo; da avaliação da testemunha à

aval i ação do teste m u n h o

Tudo o quanto foi dito a respeito do testemunho em sentido amplo tem des-

tacadaimportância para o estudo da prova testemunhal no Direito '

O primeiro ponto a ser notado é que, do ponto de vista da epistemologia, tant()
a narrativa d.a petiÇão inicial e da contestaÇão quanto um testemunho fornecido po r

terceiros na audiência de instrução são formas de testemunho em sentido ampìtr

Curiosamente, entretanto, o tratamento recebido é completamente diverso:
arrarraÍivada petição inicial, pelo mero fato de ser parcial, é tida como absoltttir-
mente inservível por si so para confirmaçoes epistêmicas, fazendo-se necess/tritr
oaportedeprovas, derazoespositivasparaqueoDireitopossacrernatc¡ttclrt'
narrativas; por outro lado, a narrativa de qualquer testemunha (em sentido csl I ilt '
jurÍdico) é tida como confiável e suficiente para permitir inferências e ol)t t'¡t( ,t,,

de conhecimentos, salvO provaS em contráriO; isto é, na ausência clc ¡lrttr.tt t rtr

126. LACKEY,2006. 127 LACKEY,2008: I54
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scntido contrário, a testemunha é considerada confi aver, eseu testemunho éconsiderado verdadeiro.

o ponto denota que a mesma "desconfiança epistêmica,, tida com as narrativasdas partes deveria ser estendida às narrativ as Írazidaspelas testemunhas. consi-derando a importância que a verdade tem para o processo, é no mÍnimo temerárioque o D ireito simplesm ente p re suma a v er acid.adl de merrsag ens fo rnecidas.
Ademais, se em contextos não jurÍdicos muitas vezes aconfiança substituia busca epistêmica (o referido p.o.""rro de ,.baixa de guarda,,), em contextos ju_rÍdicos isso não pode ser aceito; inclusive porque, no Direito, via de regra,nãoháboas razões epistêmicas para gerarconfiança na testemunha ou mesmo para quese adote uma versão presuntivista do testemunhol2B.
Afinal, conforme visto no rtem anterior, a informaÇão deve ser analisada demaneira objetiva, sendo possÍvel tanto que arguém de iiibada reputação forneçaum testemunho falso quanto que alguém que, inclusive, já foi condenado por falsotestemunho anteriormente forneça u-,ar r"_.,rrho verdadeiro.

.. . 
Devem, como aponta LACKEy, com efeito, seranalisadas também no processoas "duas pontas" da passagem de informação: a testemunha deve fornecer um tes_temunho com sinceridade,nosentido de não dizer argoem que não acredita, sendosancionada por falso testemunho se descumprir tal dever e podendo, inclusive, sersolicitada a fornecer provas daquiro que diz; o juízo,por outro lado, deve avariar ainfllmaeão prestada pela restemunhà 

" 
brrrcu, uv ariar talrelaro de forma objetiva,verificando a existência ou não de outros elementos nos autos que possam fornecerrazÕespositivasparaconfirmarotestemunho;istoé,paraconfirmarsua 

veracid.ad.e.Afinal, como visto, sinceridadenão é sinônimo de yeracidad.e.

A conflrmação epistêmica, de seu turno, e ao contrário do que parecem muitasvez€s sugerir as epistemologias do testemunho, não ocorre .ru fo.-u de tudo ounadar2e, mas, sim, em graus marores ou menores. Assim, num processo concretoé perfeitamente possÍvel que o peso da prova combinada tenha o condão de con-firmar uma inform ação dadapo, ,-u pìo.ru ,"rr"-unhal ao mesmo tempo que a
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informação fornecida pela prova testemunhal confrrme as demais plovas, isto Ó,

numa recíproca confrrmação epistêmica

O que se pode perceber a partir da análise do procedimento probatório no
Direito é que este se preocupa em excesso comapessoada testemunha, partindo, a

partir de uma análise abstrafa de confiabilidade, a uma presunção de sinceridade e

veracídadebaseadana ausência de provas em contrário;uma clara adoção de uma
postura presuntivista do testemunho.

Ao assim proceder, o direito retira de si próprio a possibilidade de verifi.car
se as informaçÕes passadas por uma testemunha são, de fato, passÍveis de confir-
mação, o que exigiria, no mÍnimo, a adoção de um modelo não presuntivista de
testemunho.

O Direito teria muito a ganhar, portanto, em termos de qualiã"ade epistêmica
cornanãoçtresunçaodequeaquiloqueumatestemunhadiz éverdadeirosalvoprova
em contrário. Adotando-se uma versão não presuntivista, poder-se-ia verifrcar,
com efeito, que, epistemicamente, até que haja confrmação a respeito de uma in-
formação prestada por uma testemunha, tem valor epistêmico quase inexistente
(recorde-se do exemplo de alguém que recebe à porta um estranho que afirma ter
a intenção de levar o fllho da pessoa que o recebe paraa escola).

Teria, ademais, muito a gantrar com a adoÇão de uma versão objetiva de
testemunho, que não seja tão voltada para a pessoa que fornece o testemunho,
mas para a mensagem que por ela é passada. Em outras palavras, mais com o
testemunho do que com a testemunha.

3.2. A Psicologia experimental do testemunho: bases científicas para
as dificuldades de detecção de mentiras e para a consideração dos
erros honestos

3.2.1. Considerações iniciais sobre a prova testemunhal: entre o Direito e ,t
ciência

Aprova testemunhalno nosso país é consideradapor muitas ptss(rrr\
como a mais profunda prova da verdade. "Esse é o homer¡ c¡Lte lt .'

aquilo comigo". Tödos assumimos, e durante os anos passrìrìì()\ .r

acredita¡ que nossa mente é como uma frlmadora, que sirry I et t t t,' t r t,

grava de maneira precisa qualquer coisa que vemos, escLtlrt Iìì( r\ ( ìr r

com que temos contato. A realidade é que o que a nossiì llì( rlr, ìr I r

está, em verdade, gravando é, sim, o que está ocorrelrtlr ll( ) I I r ( ì I r r r I I

to, mas também, misturado comisso, memórias, sotlll,tt, .tlr'rttt' ,

pequenas distrações; é um pacote com granclc r'¡t it tl.t,l, I rt r,

nossas memórias, em verdade, não são nacla pt'ct is.ts

r28 PAEZ (2014: l16), por ourro rado, propõe a adoção de uma soruçâo mista, segundoa qual a "arirude epistêmica romará *u,lr", ,.¿u.ìonirru, ;;;;i;rï;,u., ". o,r. ovalo unho seja muito alto, e antirreducionista naquelas emque
lacil parece, entretanto, que seja possível, desde logo, acessar

al de um testemunho, razãi pela qual não se vislumbrair cxequibilidade da proposta.
('.rlsiderando, por exemplo, a confiança uma relação de tudo ou nada, vide ADLER,lqe+.270.
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